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ENC: Nota Publica - Frentes Parlamentares unidas contra a extinção ou
a fusão dos pisos constitucionais mínimos da educação e da saúde

 
 
De: Dep. Leandre [mailto:dep.leandre@camara.leg.br]  
Enviada em: quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021 10:43 
Para: Presidência <presidente@senado.leg.br>; Agenda do Presidente do Senado Federal
<agendapresidencia@senado.leg.br> 
Assunto: Nota Publica - Frentes Parlamentares unidas contra a ex�nção ou a fusão dos pisos cons�tucionais mínimos da
educação e da saúde
 
Bom dia,
 
Segue documento para protocolo, que deverá ser encaminhado ao presidente dessa casa.
 
Obs: se possível, me encaminhar o número de protocolo, por favor.
 
Att 
Nathalia Tarrara

Presidência

qui 25/02/2021 15:12

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;

 1 anexo
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Nota Pública  

Frentes Parlamentares unidas contra a extinção ou a fusão dos pisos 

constitucionais mínimos da educação e da saúde 

 

As Frentes Parlamentares Mistas da Primeira Infância, da Saúde e da 

Educação manifestam-se contrariamente às propostas de extinção ou de fusão 

dos pisos de gastos mínimos estabelecidos na Constituição Federal para as 

áreas de educação e de saúde.  

Essas propostas voltaram ao debate no Parlamento e na imprensa, após 

a divulgação do relatório da PEC Emergencial (nº 186/2019), apresentado pelo 

senador Márcio Bittar (MDB-AC), que revoga trechos dos artigos 198 e 212 da 

Constituição Federal, extinguindo a subvinculação dos recursos à saúde e à 

manutenção e desenvolvimento do ensino para União, Estados e Municípios.  A 

unificação desses pisos mínimos, cogitada como solução alternativa, é 

igualmente inaceitável e prejudicial a vários grupos populacionais, da primeira 

infância aos idosos. 

Essas vinculações constitucionais são fundantes do planejamento e da 

previsão indispensável à gestão complexa que as áreas de educação e de saúde 

envolvem, bem como da garantia de cumprimento dos direitos previstos na Carta 

Magna. No caso da educação, a vinculação é instrumento recorrente das 

constituições democráticas brasileiras; e a desvinculação esteve bastante 

associada à queda dos recursos investidos no setor educacional. O Congresso 

Brasileiro não deve ignorar as lições da nossa história recente, apostando nesse 

trágico equívoco.  

Nós, que compomos as Frentes Parlamentares Mistas da Primeira 
Infância, da Educação e da Saúde, não aceitamos que a discussão sobre a 
concessão do novo auxílio emergencial à população — que com justiça pretende 
amparar os mais desvalidos do nosso País nesse momento de pandemia de 
Covid-19 — esteja condicionada à fragilização das políticas públicas de 
educação e saúde. 
 

A proposta é ainda mais irrazoável se considerarmos o contexto atual do 
País. Os serviços de saúde atuam no limite de recursos e de pessoal para dar 
conta dos desafios trazidos por uma pandemia que avança em seu segundo ano, 
infectando pessoas, produzindo óbitos e infligindo dor às famílias.  Articulando-
se com esses desafios, há a demanda urgente de massificar a vacinação contra 
Covid e fortalecer o Sistema Único de Saúde no enfrentamento de ocorrências 
sanitárias de grande escala.  
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No setor educacional, da mesma forma, o cenário presente ampliou os 
desafios dos gestores públicos e da comunidade educacional. Urge que as aulas 
sejam retomadas desde que garantidas as devidas medidas de proteção à saúde 
de todos, simultaneamente é preciso construir soluções que minimizem as 
perdas de aprendizagem e as desigualdades que se aprofundaram após quase 
um ano com as escolas fechadas. A desvinculação dos recursos da educação 
ameaça, enfim, a recentíssima decisão do Parlamento de tornar permanente e 
mais equitativo o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). 
 

Diante disso, a proposta contida no substitutivo do Senador Márcio Bittar 
à PEC Emergencial é uma opção inaceitável para aqueles que como nós 
conhecemos as razões que levaram à vinculação de recursos constitucionais 
para a saúde e a educação. Extinguir ou aprovar a fusão dos pisos mínimos 
resultará, na prática, na vulneração do grau de efetivação dos direitos sociais 
que eles sustentam. 
 

Apelamos ao relator da PEC 186/2019 e aos demais senadores que 
sopesem os riscos envolvidos nessa proposta e que considerem a gravidade do 
momento atual. O Estado brasileiro carrega a responsabilidade de conduzir as 
melhores soluções para os problemas estruturais do País, mas não pode incorrer 
no risco de desfazer as conquistas históricas que alcançamos desde 1988.  
 
 
 

Brasília, 24 de fevereiro de 2021 
 
 
 
 

Deputada federal Leandre 
Presidente da Frente Parlamentar Mista da Primeira Infância 

 
 
 
 

Deputada federal Professora Dorinha Seabra Rezende 
Presidente da Frente Parlamentar Mista da Educação 

 
 
 
 

Deputada federal Carmen Zanotto 
Presidente da Frente Parlamentar Mista da Saúde 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 6/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.002502/2021-80 

2. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002483/2021-91 

3. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.02504/2021-79 

4. PL nº 4199 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002512/2021-15 

5. PLC nº 64 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.012452/2021-49 

6. PL nº 662 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.008058/2021-14 

7. PL nº 585 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.002474/2021-09 

8. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.008616/2021-33 

9. PL nº 2921 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.008122/2021-21 

10. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.016444/2021-71 

11. PL nº 317 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.015652/2021-53 

12. MPV nº 998 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.013307/2021-85 

13. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.016940/2021-25 

14. REQ nº 40 de 2019 – CAS. Documento SIGAD nº 00100.038487/2020-27 

15. REQ nº 40 de 2019 – CAS. Documento SIGAD nº 00100.040693/2020-05 

16. PL nº 401 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017606/2021-99 

17. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017938/2021-73 

18. PEC nº 188 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017938/2021-73 

19. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.018472/2021-19 

20. PL nº 317 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.017082/2021-36 

21. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017907/2021-12 

22. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017895/2021-26 

23. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.017719/2021-94 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEB47BC9003B69C6. 
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24. VET nº 55 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.017532/2021-91 

25. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017707/2021-60 

26. PLP nº 146 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017652/2021-98 

27. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.018645/2021-11 

28. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.018640/2021-81 

29. PEC nº 188 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.018640/2021-81 

30. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.017870/2021-22 

31. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.017678/2021-36 

32. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.017867/2021-17 

33. PLS nº 72 de 2012. Documento SIGAD nº 00100.017770/2021-04 

34. VET nº 5 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.021144/2021-12 

35. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.021147/2021-48 

36. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.021066/2021-48 

37. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.019555/2021-30 

38. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.019085/2021-12 

39. PL nº 4199 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.021714/2021-66 

40. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.019204/2021-29 

41. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.020090/2021-60 

42. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.019540/2021-71 

43. PL nº 4728 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.021645/2021-91 

44. PL nº 4199 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.021671/2021-19 

45. PLC nº 70 de 2014. Documento SIGAD nº 00100.019080/2021-81 

46. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.020953/2021-07 

47. MPV nº 1034 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.021006/2021-25 

48. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.020891/2021-25 

49. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.020933/2021-28 

50. PL nº 5638 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.021539/2021-15 

51. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055218/2020-25 

Secretaria-Geral da Mesa, 12 de março de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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